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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO, REALIZADA SOB A 

PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROF.ª MARIA COMES MUANIS, NO DIA 08 DE 

NOVEMBRO DE 2022, ÀS 10 HORAS, NA SALA 241 DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO - UFRJ. 

Compareceram à sessão os seguintes Conselheiros: Vice-Diretor, Prof. Thiago Ranniery Moreira 

de Oliveira; Chefe do Departamento de Administração Educacional, Prof. Bruno Gawryszewski; 

Chefe do Departamento de Didática, Prof.ª Kalyla Maroun; Substituto Eventual da Chefe do 

Departamento de Fundamentos da Educação, Prof. Bernardo Carvalho Oliveira; Coordenador do 

Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE, Prof. Rodrigo Pereira da Rocha Rosistolato; 

Coordenadora do Curso de Especialização Saberes e Práticas na Educação Básica – CESPEB, Prof.ª 

Michelle Carreirão Gonçalves; Coordenadora do Curso de Pedagogia, Prof.ª Rita de Cássia de 

Oliveira e Silva; Substituta Eventual do Coordenador dos Cursos de Licenciatura, Prof.ª Júlia 

Polessa Maçaira; Substituta Eventual da Coordenadora de Extensão, Prof.ª Jussara Bueno de 

Queiroz Paschoalino; Coordenadora do Programa de Monitoria, Prof.ª Giseli Pereli de Moura 

Xavier; Representante dos Professores Associados, Prof.ª Rosana Rodrigues Heringer; 

Representante dos Professores Adjuntos, Prof.ª Patrícia Raquel Baroni; Representante dos 

Professores Assistentes, Prof. Jorge Ricardo Santos Gonçalves. Esteve também presente à sessão 

a Prof.ª Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira. 

Havendo número regimental, a presidente iniciou a sessão às 10 horas e 41 minutos. Expedientes: A Prof.ª 

Michelle Carreirão solicitou a inclusão, em pauta, do Edital do CESPEB com ênfase em Educação de Jovens 

e Adultos – EJA. A Prof.ª Patrícia Baroni solicitou a inclusão, em pauta, da análise do processo de estágio 

de Vinícius de Souza. A presidente propôs incluir, em pauta, a apreciação da Comissão de Avaliação de 

Progressão Funcional da Prof.ª Deise Arenhart na Classe C e a saída do Prof. Bernardo Oliveira do GOP. O 

Prof. Thiago Ranniery propôs inserir, em pauta, a indicação da Prof.ª Maria Judith Sucupira da Costa Lins 

como Professora Colaboradora do PPGE. Postos em votação, os pedidos de inclusão foram aprovados 

por unanimidade. Pontos: 1- Aprovação da Ata da 6ª Sessão Ordinária da Congregação. Posta em 

votação, a ata foi aprovada com seis votos favoráveis (dos conselheiros Thiago Ranniery Moreira de 

Oliveira, Bruno Gawryszewski, Kalyla Maroun, Bernardo Carvalho Oliveira, Rosana Rodrigues Heringer e 

Patrícia Raquel Baroni), nenhum contrário e uma abstenção (do conselheiro Jorge Ricardo Santos 

Gonçalves). 2- Apreciação do resultado do Processo Eleitoral para escolha de representantes de 

docentes e técnicos na Congregação. O Prof. Thiago Ranniery apresentou o resultado do Processo 

Eleitoral para escolha de representantes de docentes e técnicos na Congregação, informando que a 

apuração dos votos do processo eleitoral ocorreu no dia 04 de novembro de 2022 e, após a conferência 

dos votos, a Comissão Eleitoral considerou eleitos os seguintes servidores, para o mandato excepcional 

de 08 de novembro de 2022 a 14 de setembro de 2023, com a finalidade de preenchimento de todas as 

vagas ociosas: com doze votos, Thiago Fortes Ribas, como Representante Titular dos Professores 

Adjuntos; com nove votos, Ana Teresa de Carvalho Corrêa de Oliveira, como Representante Suplente dos 
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Professores Associados; com dezesseis votos, Fabio de França, como Representante Titular dos Servidores 

Técnico-Administrativos, e, com quatro votos, Wilson Braga de Mello Júnior, como Representante 

Suplente dos Servidores Técnico-Administrativos.  Posto em votação, o resultado foi aprovado por 

unanimidade. 3- Apreciação dos relatórios de Progressão Funcional dos professores Jussara Marques 

de Macedo na Classe D e Márcio Jarek na Classe A. O Prof. Bernardo Oliveira comunicou que a Comissão 

de Avaliação, constituída pelos docentes Ângela Medeiros Santi, Alexandre Ferreira de Mendonça e 

Adriany Ferreira de Mendonça (IFCS/UFRJ), examinou o pedido de progressão funcional do Prof. Márcio 

Jarek, da Classe AI à AII (Professor Adjunto AI a AII), referente ao interstício de 23 de outubro de 2020 a 

23 de outubro de 2022, atribuindo-lhe um total de cento e setenta e cinco pontos. Posto em votação, o 

relatório foi aprovado por unanimidade. O Prof. Thiago Ranniery relatou que a Comissão de Avaliação, 

constituída pelos docentes Roberto Leher, Sérgio Potsch de Carvalho e Silva (IB/UFRJ) e Cláudio Pinto 

Nunes (UESB), analisou o pedido de progressão funcional da Prof.ª Jussara Marques de Macedo, da Classe 

DI à DII (Professor Associado I a II), referente ao interstício de 17 de abril de 2020 a 17 de abril de 2022, 

atribuindo-lhe um total de cento e setenta e cinco pontos. Posto em votação, o relatório foi aprovado 

por unanimidade. 4- Apreciação de Comissão de Avaliação para análise da solicitação de Progressão 

Funcional da Prof.ª Deise Arenhart na Classe C. A Prof.ª Kalyla Marou informou que a Comissão de 

Avaliação seria composta pelos seguintes membros: como titulares, Ana Paula de Abreu Costa de Moura 

(FE/UFRJ) – presidente, Maria Jacqueline Girão Soares de Lima (FE/UFRJ), Hustana Maria Vargas (FE/UFF); 

e, como suplentes, Daniela de Oliveira Guimarães (FE/UFRJ) e Michele Pereira de Souza da Fonseca 

(EEFD/UFRJ). Posta em votação, a comissão foi aprovada por unanimidade. 5- Substituição de 

coordenadores na Coordenação dos Cursos de Licenciatura. A Prof.ª Julia Polessa comentou que o Prof. 

André Bocchetti seria substituído pela Prof.ª Gabriela de Souza Honorato, na função de coordenador da 

Coordenação dos Cursos de Licenciatura. O vice-diretor comentou que era melhor esperar a indicação do 

substituto eventual para efetivar no formulário a troca da dupla de coordenador e substituto eventual, a 

fim que não houvesse atraso nas gratificações. Posta em votação, a substituição do coordenador na 

Coordenação dos Cursos de Licenciatura foi aprovada por unanimidade. 6- Indicação de professores 

para a Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico (COAA) do curso de Pedagogia. Como 

não havia indicações, a presidente retirou o ponto de pauta. 7- Indicação de um Vice-Coordenador para 

o Programa de Monitoria. Como não havia indicação, a presidente retirou o ponto de pauta. 8- Dispensa 

do Prof. Bernardo Carvalho Oliveira do GOP de Pedagogia. Posta em votação, a dispensa foi aprovada 

por unanimidade. 9- Indicação da Prof.ª Ana Prado para compor o Grupo Interdepartamental da 

disciplina Profissão Docente. O Prof. Thiago Ranniery comentou que o ponto já estava aprovado na 6ª 

Sessão Ordinária da Congregação. A presidente retirou o ponto de pauta. 10- Edital do Processo Seletivo 

do CESPEB para a ênfase em Educação de Jovens e Adultos – EJA. A Prof.ª Michelle Carreirão apresentou 

o Edital do Processo Seletivo do CESPEB para a ênfase em Educação de Jovens e Adultos – EJA, informando 

que as inscrições seriam de 14 a 30 de novembro de 2022, para quarenta vagas, sendo que: vinte e cinco 

por cento das vagas seriam para docentes do Complexo de Formação de Professores; vinte e cinco por 

cento, para Cotas de Ações Afirmativas (CAA), reservadas para candidatos autodeclarados negros, 

indígenas, quilombolas, pessoas com deficiência, travestis e transexuais; e cinquenta por cento, para 
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ampla concorrência (AC). Disse que as entrevistas seriam realizadas nos dias 27 e 28 de fevereiro de 2023 

e que o curso teria previsão de iniciar em 25 de março de 2023, com aulas aos sábados, das nove às 

dezesseis horas. Posto em votação, o edital foi aprovado por unanimidade. 11- Autorização para 

assinatura de termos de compromisso de estágio com carga horária semanal superior a 20 horas.  A 

Prof.ª Patrícia Baroni informou que a Comissão da Coordenação de Estágios, após análise de toda a 

documentação recebida, considerou que os termos de compromisso dos seguintes alunos se 

encontravam dentro das normas estabelecidas pela Lei de Estágios nº 11.788/08, pelo Art. 11 da 

Resolução CEG 12/2008, e pelos critérios definidos no Programa de Estágios Não Obrigatórios, aprovados 

na Congregação da Faculdade de Educação, em 8 de outubro de 2019: Jenifer de Oliveira Lima, DRE 

120012751; e Laura Silva de Lima, DRE 119062638. Postos em votação, os termos de compromisso dos 

alunos citados foram aprovados por unanimidade. 12- Caso do estágio do estudante Vinicius Pinheiro 

Bergamaschi de Souza. A Prof.ª Patrícia Baroni comunicou que o estudante do Curso de Licenciatura em 

Música, Vinicius Bergamaschi, realizou, durante a pandemia, o estágio obrigatório na Escola SESC, o que 

não era aceito pela Faculdade de Educação, que normatizava que os estágios obrigatórios fossem 

realizados em escolas públicas. Comentou que o aluno solicitou horas de estágio, sem ter o termo de 

compromisso assinado pela UFRJ, sem a supervisão do docente responsável e sem a apresentação do 

seguro obrigatório de estágio. Disse que, para ajudar o aluno, o docente responsável, Prof. Rodrigo 

Serapião Batalha, abriu processo no SEI, que seguiu para a Escola Nacional de Música, pela PR-1 e que 

posteriormente foi enviado à Coordenação de Estágios da Faculdade de Educação para análise. O Prof. 

Jorge Ricardo se posicionou favorável à alteração das normas internas da unidade a fim de ampliar o 

estágio obrigatório para escolas particulares. A presidente o informou que isso seria uma discussão a ser 

realizada em outro momento. A Prof.ª Maria Muanis, após ouvir, de forma unânime, os posicionamentos 

contrários à solicitação do estudante, colocou a questão em apreciação. Posta em votação, considerando 

que o estudante obteve todas as informações sobre os procedimentos para a realização de estágios 

obrigatórios na Faculdade de Educação, a solicitação do reconhecimento do estágio, realizado por 

Vinicius Pinheiro Bergamaschi de Souza, na Escola SESC, como estágio obrigatório, foi indeferida por 

unanimidade. 13- Apreciação das Ações de Extensão (projetos, cursos, programas e eventos de 

extensão) da FE/UFRJ. A Prof.ª Jussara Paschoalino comunicou que não havia ações de extensão a serem 

apreciadas. O ponto foi retirado de pauta. 14- Processos de AGF/AID, Cancelamento e Descancelamento 

de Matrícula das Coordenações de Licenciatura e Pedagogia. A Prof.ª Rita de Oliveira comunicou que os 

seguintes processos já haviam sido apreciados e deferidos pela COAA de Pedagogia: AGF de Maria 

Eduarda Tavares (23079.244820/2022-17); e Descancelamento de Matrícula de Thais da Silva Dias 

Ferreira (23079.246714/2022-78).  A Prof.ª Júlia Polessa informou que os seguintes processos já haviam 

sido analisados e deferidos pela COAA de Licenciatura: AGF de Marianna Alves Queiroz 

(23079.227453/2022-97), Vinicius Ferreira de Barros Albudane (23079.236317/2022-98), Felipe Venancio 

da Silva (23079.234006/2022-94), Luanny Matos de Lima (23079.242552/2022-07 e 23079.242556/2022-

87), Larissa de Medeiros Bezerra dos Santos (23079.250560/2022-19 e 23079.250564/2022-05), Luanny 

Matos de Lima (23079.242558/2022-76 e 23079.242556/2022-87), Gustavo de Souza Pires 

(23079.249826/2022-81), Leonardo dos Santos Marques de Queiroz (23079.039057/2016-66) e Yasmim 
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Motta de Aquino (23079.019575/2017-44); e Solicitação de Regime de Exercício Domiciliar de Fernando 

Tadeu Pinto (23079.215760/2022-25). Postos em votação, os pedidos foram aprovados por 

unanimidade. 15- Proposta para que a Prof.ª Maria Judith Sucupira da Costa Lins atue no PPGE como 

Professor Colaborador Voluntário. O Prof. Rodrigo Rosistolato comunicou que a docente se aposentou e 

desejaria permanecer no Corpo Docente do Programa de Pós-Graduação em Educação – PPGE, como 

Professora Colaboradora Voluntária. Disse que a proposta foi aprovada no Colegiado do PPGE, no dia 04 

de novembro de 2022, e que o prazo máximo de atuação como Professora Voluntária era de três anos, 

podendo ser renovado. O Prof. Thiago Ranniery comunicou que era necessário um parecer de 

Congregação. Com a concordância do proponente, a presidente retirou o ponto de pauta. Nada mais 

havendo a tratar, a Prof.ª Maria Comes Muanis agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. Eu, 

Leonardo Vasconcellos Bragança e Oliveira, Secretário da Colenda Congregação, para constar, lavrei a 

presente ata que, aprovada na 8ª Sessão Ordinária da Congregação, em 13 de dezembro de 2022, segue 

assinada por mim e pelo Senhor Vice-Diretor, Prof. Thiago Ranniery Moreira de Oliveira.   

      

 

 


